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Órgão Informativo dos Servidores  

da Justiça do Trabalho 

Jornal 

Associação dos Servidores da Justiça  
do Trabalho da 1ª Região 

 Querer que os servidores da Justiça do Trabalho suportem o insuportável é uma afronta à digni-
dade de homens e mulheres que há anos vêm se dedicando com afinco e competência na prestação 
jurisdicional, ainda que exercendo suas atividades em condições penosas e insalubres. A prova disso 
são as inúmeras baixas nas fileiras dos servidores do judiciário trabalhista do Estado do Rio de Janei-
ro, vitimados pelas diversas doenças ocupacionais da atualidade.  A Justiça do Trabalho do Estado do 
Rio de Janeiro ao longo dos anos vem tratando seus servidores com desdém e desrespeito. E, em es-
pecial, nesse momento, com a esperança que a atual administração comece um processo de valoriza-
ção real dos servidores, nos deparamos com tão absurda medida, que é a redução de 45,76% do valor 
do auxílio refeição. 
 É imoral repetir-se na TRT/RJ um procedimento arcaico, ultrapassado e que até mesmo nas in-
dústrias privadas mais retrógradas, seus gestores já não o fazem mais: Que é a redução de benefícios 
de seus funcionários. Se existe um fato concreto de falta de verba para custeio da massa trabalhista 
do judiciário, não se podem penalizar justamente aqueles  que não são os responsáveis por esta con-
juntura, os servidores públicos do estado do Rio de Janeiro (TRT). 
 Enviamos ofício ao Presidente do Tribunal exigindo explicações se houve cortes em outros bene-
fícios, como por exemplo, o auxílio moradia para os magistrados. Além de não aceitarmos a alegação 
de que não há verba, muito menos aceitaremos sermos discriminados. Pois na hora de se pagar passi-
vos, dão preferência em pagar os passivos dos magistrados. 
 Em contra partida, quando não há recursos, reduzem os valores reservados à nossa alimenta-
ção. 
 Exigimos respeito para todos os servidores públicos da Justiça do Trabalho. Que os gestores di-
gam ao Ministério do Planejamento, ou a quem de direito, que reduzir valores do vale alimentação dos 
servidores é tratá-los com desprezo e isso não pode ser feito em hipótese alguma. 
 Entramos com pedido de liminar junto a Justiça Federal para que tal medida absurda e desuma-
na seja imediatamente suspensa. 
 Não iremos aceitar em hipótese alguma sermos humilhados por quem quer que seja. 
 Ou nos devolvam o que nos é de direito, ou não há como dialogar. 
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Nada é impossível de mudar  
 
Desconfiai do mais trivial, na aparência singelo. 
E examinai, sobretudo, o que parece habitual. 
Suplicamos expressamente: não aceiteis o que é de hábito como coisa 
natural, pois em tempo de desordem sangrenta, de confusão organizada, 
de arbitrariedade consciente, de humanidade desumanizada, nada deve 
parecer natural nada deve parecer impossível de mudar. 
 
Bertold Brechet  

Sérgio Feitosa 
Presidente da ASJT-Rio 


